
TERMO	DE	REFERÊNCIA	TJMSP	N	005/2026

São	Paulo,	26	de	janeiro	de	2026.

À	DIRETORIA	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	CONTABILIDADE,

(Processo	Administrativo	n°	26.1.000000200-0)

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	O	objeto	do	presente	termo	é	a	aquisição	de	patch	cords	e	de	elementos	de	organização	de	cabos,	nos
termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

LOTE	ÚNICO

	

1.1.1.	Em	caso	de	eventual	divergência	entre	a	descrição	do	item	do	catálogo	do	sistema	Compras.gov.br	e	as
disposições	deste	Termo	de	Referência,	prevalecem	as	disposições	deste	Termo	de	Referência.

1.1.2.	Este	Termo	de	Referência	foi	elaborado	em	conformidade	com	o	Decreto	estadual	nº	68.185,	de	11	de
dezembro	de	2023.

1.2.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	bem	de	luxo,	observando	o	disposto	no	artigo	20	da	Lei
nº	14.133,	de	2021	e	no	Decreto	estadual	nº	67.985,	de	27	de	setembro	de	2023.

1.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	60	(sessenta)	dias,	contados	da	emissão	da	competente	Nota	de
Empenho,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

Subcontratação

1.4.	A	Contratada	não	poderá	subcontratar,	ceder	ou	transferir,	total	ou	parcialmente,	o	objeto	contratual.

	

2.		FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	O	objeto	da	contratação	será	incluído	no	Plano	Anual	de	Contratações,	nos	termos	do	Decreto	estadual	nº
67.689,	de	3	de	maio	de	2023,	e	destina-se	a	atender	à	demanda	de	alteração	de	pontos	de	rede,	decorrente
das	reformas	contratadas	em	2025.

2.2.	 	 Para	 os	 fins	 dos	 presentes	 autos,	 com	 base	 no	 aspecto	 discricionário	 conferido	 à	 Administração	 pelo
art.	72,	 inciso	 I,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	entende-se	que	a	menor	complexidade	do	objeto	prescinde	de
estudo	técnico	preliminar	e	de	análise	de	riscos.

2.3.		Ainda	assim,	consigne-se	que	as	informações	necessárias	e	suficientes	ao	pleito,	capazes	de	maximizar	o
interesse	 público,	 provendo	 a	 devida	 segurança	 transacional,	 encontram-se	 nos	 artefatos	 documentais	 que
compõem	a	instrução	processual.

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR	DO	ESTADO	DE	SÃO	PAULO
Rua	Doutor	Vila	Nova,	285	-	Bairro	Vila	Buarque	-	CEP	01222-020	-	São	Paulo	-	SP	-	www.tjmsp.jus.br

	

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL	[A]

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO
(R$)	[B]

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

[A]X[B]

001
Patch	Cord	–

10m

481372
(Compras.gov.br)

//	5674751
(BEC)

Unidade 40 	 	

002
Patch	Cord	–

5m

481370
(Compras.gov.br)

//	6096794
(BEC)

Unidade 70 	 	

003
Organizador
de	cabo	-
Velcro

485191
(Compras.gov.br)

//	4564715
(BEC)

Unidade 5 	 	
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3.	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO

3.1.	-	Patch	cords	CAT6	Azul	montados	e	certificados	de	fábrica	-10	METROS.

3.1.1.	Especificações:	

3.1.1.1.	 Suporte	 a	 IEEE	 802.3,	 1000	BASE	 T,	 1000	BASE	 TX,	 EIA/TIA-854,	 ANSI-EIA/TIA-862,	 ATM,	Vídeo,
Sistemas	de	Automação	Predial	e	todos	os	protocolos	LAN	anteriores;

3.1.1.2.	Montado	e	testado	100%	em	fábrica;

3.1.1.3.	Rastreamento:	Etiqueta	com	número	de	série	em	uma	das	extremidades;

3.1.1.4.	Tipo	de	Conector:	RJ-45	em	ambas	as	pontas;

3.1.1.5.	Tipo	de	Cabo:	U/UTP	CAT.6;

3.1.1.6.	Tipo	de	condutor:	Cobre	eletrolítico,	 flexível,	nu,	 formado	por	7	 filamentos	de	diâmetro	nominal	de
0,20mm.	Capa	feita	de	poliolefina	ou	polietileno	e	pode	suportar	largura	de	banda	de	250	MHz;

3.1.1.7.	Classe	de	flamabilidade:	CMX;

3.1.1.8.	Quantidade	de	Pares:	4	pares,	24AWG;

3.1.1.9.	 Material	 do	 Contato	 Elétrico:	 8	 vias	 em	 bronze	 fosforoso	 com	 50µin	 (1,27µm)	 de	 ouro	 e	 100µin
(2,54µm)	de	níquel;

3.1.1.10.	Material	do	Corpo	do	Produto:	Termoplástico	não	propagante	a	chama	UL	94V-2;

3.1.1.11.	Padrão	de	montagem:	T568A/B;

3.1.1.12.	Quantidade:	40	(quarenta	unidades);

3.1.1.13.	Referência:	Patch	Cord	Cat6	GigaLan	ou	SohoPlus	Azul	10	Metros,	ou	equivalente	técnico,	desde	que
atenda	integralmente	às	especificações.

	

3.2.	Patch	cords	CAT6	Azul	montados	e	certificados	de	fábrica	-	5	METROS

3.2.1.	Especificações:

3.2.1.1.	 Suporte	 a	 IEEE	 802.3,	 1000	BASE	 T,	 1000	BASE	 TX,	 EIA/TIA-854,	 ANSI-EIA/TIA-862,	 ATM,	Vídeo,
Sistemas	de	Automação	Predial	e	todos	os	protocolos	LAN	anteriores;

3.2.1.2.	Montado	e	testado	100%	em	fábrica;

3.2.1.3.	Rastreamento:	Etiqueta	com	número	de	série	em	uma	das	extremidades;

3.2.1.4.	Tipo	de	Conector:	RJ-45	em	ambas	as	pontas;

3.2.1.5.	Tipo	de	Cabo:	U/UTP	CAT.6;

3.2.1.6.	Tipo	de	condutor:	Cobre	eletrolítico,	 flexível,	nu,	 formado	por	7	 filamentos	de	diâmetro	nominal	de
0,20mm.	Capa	feita	de	poliolefina	ou	polietileno	e	pode	suportar	largura	de	banda	de	250	MHz;

3.2.1.7.	Classe	de	flamabilidade:	CMX;

3.2.1.8.	Quantidade	de	Pares:	4	pares,	24AWG;

3.2.1.9.	 Material	 do	 Contato	 Elétrico:	 8	 vias	 em	 bronze	 fosforoso	 com	 50µin	 (1,27µm)	 de	 ouro	 e	 100µin
(2,54µm)	de	níquel;

3.2.1.10.	Material	do	Corpo	do	Produto:	Termoplástico	não	propagante	a	chama	UL	94V-2;

3.2.1.11.	Padrão	de	montagem:	T568A/B;

3.2.1.12.	Quantidade:	70	(setenta	unidades);

3.2.1.13.	Referência:	Patch	Cord	Cat6	GigaLan	ou	SohoPlus	Azul	5	Metros,	ou	equivalente	técnico,	desde	que
atenda	integralmente	às	especificações.

	

3.3.	Rolos	de	velcro	para	organização	de	cabos.

3.3.1.	Especificações:

3.3.1.1.	Rolo	em	velcro	para	organização	de	cabos,	19mm	x	3m

3.3.1.2.	Quantidade:	5	Rolos.

	

Obrigações	da	Contratada
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3.4.	 Fornecer	 os	 produtos,	 conforme	 as	 condições	 e	 especificações	 constantes	 deste	 Termo	 de	 Referência,
observando	o	quantitativo	requisitado	na	Ordem	de	Fornecimento;

3.5.	Transportar	os	produtos	em	embalagem	própria,	resistente,	que	proteja	o	produto	contra	amassamentos,
rasgos,	umidade	e	sujeira;

3.6.	Entregar	os	produtos	em	até	15	(quinze)	dias,	contados	do	envio	da	Nota	de	Empenho;

3.7.	 Submeter-se	 às	 normas	 de	 segurança	 e	 disciplina	 enquanto	 permanecer	 nas	 dependências	 do
Contratante;

3.8.	Responsabilizar-se	por	todo	e	qualquer	dano	causado	por	seus	empregados	ao	patrimônio	do	TJMSP	ou	de
terceiros;

3.9.	 Comunicar	 à	 Administração	 do	 TJMSP	 qualquer	 anormalidade	 constatada	 e	 prestar	 os	 esclarecimentos
solicitados;

3.10.	Responsabilizar-se	por	todos	os	encargos	decorrentes	da	execução	do	objeto;

3.11.	Manter-se,	durante	toda	a	execução	do	objeto,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas;

3.12.	 Designar,	 formalmente,	 preposto,	 aceito	 pela	 Administração	 do	 TJMSP,	 para	 tratar	 de	 assuntos
relacionados	ao	objeto	deste	Termo	de	Referência;

3.13.	 Responder	 por	 todas	 as	 despesas	 decorrentes	 do	 fornecimento,	 instalação	 e	 de	 eventuais	 pedidos	 de
substituição;

3.14.	Cumprir,	impreterivelmente,	todos	os	prazos	e	observar	os	horários	estabelecidos	pela	Administração;

3.15.	Fornecer	produtos	novos,	sem	uso	prévio;

3.16.	Embalar	e	proteger	adequadamente	os	produtos,	de	forma	a	preservá-los	de	eventuais	danos.

Obrigações	do	Contratante

3.17.	 Emitir	 a	 Ordem	 de	 Fornecimento	 dos	 produtos,	 que	 deverá	 ser	 assinada	 pelo	 Gestor	 do	 contrato	 e
repassada	à	empresa,	via	e-mail,	em	dias	úteis,	no	horário	das	11h	às	18h;

3.18.	Recusar,	no	todo	ou	em	parte,	o(s)	produto(s)	que	não	atender(em)	às	especificações	deste	Termo	de
Referência,	suscitarem	dúvidas	quanto	à	origem,	qualidade	e	aspecto	físico;

3.19.	Permitir,	durante	a	vigência	do	contrato,	o	acesso	dos	representantes	ou	prepostos	o	Contratado	ao	local
de	entrega	dos	produtos;

3.20.	Comunicar	o	Contratado	qualquer	irregularidade	constatada	no	fornecimento	do(s)	produto(s);	e

3.21.	 Efetuar	 o	 pagamento	 ao	 Contratado,	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 estabelecidas	 neste	 Termo	 de
Referência.

	

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.	Os	critérios	de	sustentabilidade	são	aqueles	previstos	nas	especificações	do	objeto	e	nas	obrigações	da
Contratada,	como	requisito	previsto	em	lei	especial.

4.1.1.	Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 especificados	 no	 subitem	 4.1.,	 deverá	 a	 Contratada
observar	as	disposições	da	Resolução	CNJ	nº	400/2021,	de	2021.

Garantia	da	contratação

4.2.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	Entrega

5.1	O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	até	15	(quinze)	dias,	contados	da	data	de	emissão	da	competente	Nota
de	Empenho.

5.1.1.	Caso	não	seja	possível	a	entrega	no	prazo	disposto	no	subitem	5.1.,	o	fornecedor	deverá	comunicar	as
razões	respectivas	com	pelo	menos	5	(cinco)	dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de
prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.2.	Os	bens	deverão	ser	entregues	no	seguinte	endereço:	Sede	do	TJMSP,	situada	na	Rua	Doutor	Vila	Nova,
285,	Vila	Buarque,	São	Paulo/SP	–	CEP:	01222-020.

5.3.	O	Recebimento	se	dará	através	da	SAP	–	Seção	de	Almoxarifado	e	Patrimônio	-,	de	segunda	a	sexta-feira
das	11h00	às	18h00.
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Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica

5.4.	 Garantia	mínima	 de	 12	 (doze)	meses	 contra	 defeitos	 e/ou	 vícios	 de	 produção,	 observado	 o	 Código	 de
Defesa	do	Consumidor.

	

6.		MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1.	 	 O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou
parcial.

6.2.	 	Em	caso	de	 impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução
será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples
apostila.

6.3.		As	comunicações	entre	o	Contratante	e	o	Contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.4.		O	Contratante	poderá	convocar	representante	do	Contratado	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.

6.5.	 	Após	a	celebração	da	contratação,	o	Contratante	poderá	convocar	o	 representante	do	Contratado	para
reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações
contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar
de	execução	do	Contratado,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,
dentre	outros.

	

Fiscalização

6.6.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica

6.7.	O	 fiscal	 técnico	do	 contrato	acompanhará	a	execução	do	 contrato,	 para	que	 sejam	cumpridas	 todas	as
condições	 estabelecidas	 no	 contrato,	 de	 modo	 a	 assegurar	 os	 melhores	 resultados	 para	 a	 Administração
(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	17).

6.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou
dos	defeitos	observados	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.
17,	inciso	II).

6.7.2.	 O	 fiscal	 técnico	 adotará	 medidas	 preventivas	 de	 controle	 de	 contratos,	 manifestando-se	 quanto	 à
necessidade	de	suspensão	da	execução	do	objeto	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	17,	inciso	IV).

6.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar
decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e
saneadoras,	se	for	o	caso	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§	2º).

6.7.4.	No	 caso	de	ocorrências	que	possam	 inviabilizar	a	execução	do	 contrato	nas	datas	aprazadas,	o	 fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	 imediatamente	ao	gestor	do	contrato	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de
2023,	art.	17,	inciso	II).

	

Fiscalização	Administrativa

6.8.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	do	Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos
aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Decreto	estadual	nº
68.220,	de	2023,	art.	18,	incisos	II	e	III).

6.8.1.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	 reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	 tome	as	providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	18,	inciso	IV).

6.8.2.	Sempre	que	solicitado	pelo	Contratante,	o	Contratado	deverá	comprovar	o	cumprimento	da	reserva	de
cargos	prevista	em	 lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	 reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,
bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	em	outras	normas	específicas,	com	a	indicação	dos	empregados	que
preencherem	as	referidas	vagas,	nos	termos	do	parágrafo	único	do	art.	116	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

Gestor	do	Contrato
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6.9.	O	gestor	do	contrato	exercerá	a	atividade	de	coordenação	dos	atos	de	fiscalização	técnica,	administrativa
e	setorial	e	dos	atos	preparatórios	à	instrução	processual	visando,	entre	outros,	à	prorrogação,	à	alteração,	ao
reequilíbrio,	 ao	 pagamento,	 à	 eventual	 aplicação	 de	 sanções	 e	 extinção	 do	 contrato	 (Decreto	 estadual	 nº
68.220,	de	2023,	inciso	III	do	art.	2º).

6.10.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	do	Contratado,	para	fins
de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do
pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso
IX).

6.11.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	e	setorial,	quando	houver,	quanto	ao	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,
com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e
aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de
obrigações	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VI).

6.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de
responsabilização	para	 fins	de	aplicação	de	sanções,	a	 ser	 conduzido	pela	 comissão	de	que	 trata	o	art.	158
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso	(Decreto
estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VIII).

6.13.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos
que	 tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das
atividades	da	Administração	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VII	e	parágrafo	único).

6.14.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização
dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do
contrato.

	

7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

Recebimento

7.1.	O	bem	será	recebido	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal
ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as	 especificações	 constantes	 no	 Termo	 de
Referência	e	na	proposta.

7.2.	O	bem	poderá	ser	rejeitado,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituído	no
prazo	de	até	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	notificação	do	Contratado,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação
das	penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota
fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 pela	 Administração,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e
quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.

7.4.	O	prazo	para	 recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	 período,	 quando	 houver	 necessidade	 de	 diligências	 para	 a	 aferição	 do	 atendimento	 das	 exigências
contratuais.

7.5.	 No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 se
houver	 parcela	 incontroversa,	 deverá	 ser	 observado	 o	 teor	 do	 art.	 143	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 com	 a
comunicação	ao	Contratado	para	emissão	de	Nota	Fiscal/Fatura	no	que	pertine	à	parcela	 incontroversa,	para
efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.6.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	Contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	fiscal	ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia
à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.7.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	bem	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	Contrato.

	

Liquidação

7.8.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para
fins	de	 liquidação,	a	contar	de	seu	 recebimento	pela	Administração,	na	 forma	desta	seção,	prorrogáveis	por
igual	período,	justificadamente,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das
exigências	contratuais	(art.	7º,	I,	e	§§	2º	e	3º,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	4	de	novembro	de
2022,	c/c	o	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023).

7.8.1.	 O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 será	 reduzido	 à	 metade,	 mantendo-se	 a	 possibilidade	 de
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prorrogação	nele	especificada,	no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem
o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.9.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	 apresentado	 expressa	 os	 elementos	 necessários	 e	 essenciais	 do	 documento,	 tais	 como,	 caso
aplicáveis:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.10.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 Contratado	 providencie	 as	 medidas
saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 sem	 ônus	 ao
Contratante.

7.11.	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	Sicaf	ou,	na	impossibilidade	de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada
no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.			

7.12.	 A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 Sicaf	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas;	b)	 identificar	possível	razão	que	 impeça	a	contratação	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,
tais	como	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(Instrução
Normativa	SEGES/MPDG	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018	c/c	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023).

7.13.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 Sicaf,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 Contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo
prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 vez,	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do
Contratante.

7.14.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 Contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do
Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

7.15.	Persistindo	a	 irregularidade,	o	Contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	extinção	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	Contratado	a	ampla	defesa.

7.16.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	extinção	do	contrato,	caso	o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	Sicaf.	

	

Prazo	de	pagamento

7.17.	O	pagamento	 será	efetuado	no	prazo	de	30	 (trinta)	dias,	 contados	da	apresentação	da	nota	 fiscal	 ou
documento	de	cobrança	equivalente,	desde	que	tenha	sido	finalizada	a	liquidação	da	despesa,	conforme	seção
anterior,	nos	termos	do	art.	2º,	II,	do	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023.

7.18.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	Contratado	serão	atualizados	monetariamente
na	 forma	da	 legislação	 aplicável	 (art.	 2º,	 inciso	 III,	 do	Decreto	 estadual	 nº	 67.608,	 de	 2023,	 c/c	 o	 art.	 1º
do	Decreto	estadual	nº	32.117,	de	1990),	bem	como	 incidirão	 juros	moratórios,	a	razão	de	0,5%	(meio	por
cento)	ao	mês,	calculados	pro	rata	temporis,	em	relação	ao	atraso	verificado.

7.19.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	depósito	em	conta	corrente	bancária	em
nome	do	Contratado	no	Banco	do	Brasil	S/A.

7.20.	Constitui	condição	para	a	realização	dos	pagamentos	a	inexistência	de	registros	em	nome	do	Contratado
no	“Cadastro	Informativo	dos	Créditos	não	Quitados	de	Órgãos	e	Entidades	Estaduais–	CADIN	ESTADUAL”,	o
qual	 deverá	 ser	 consultado	 por	 ocasião	 da	 realização	 de	 cada	 pagamento.	 O	 cumprimento	 desta	 condição
poderá	se	dar	pela	comprovação,	pelo	Contratado,	de	que	os	registros	estão	suspensos,	nos	termos	do	art.	8º
da	Lei	estadual	nº	12.799,	de	2008.

7.21.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.

7.22.	O	Contratante	poderá,	por	ocasião	do	pagamento,	efetuar	a	 retenção	de	 tributos	determinada	por	 lei,
ainda	 que	 não	 haja	 indicação	 de	 retenção	 na	 nota	 fiscal	 apresentada	 ou	 que	 se	 refira	 a	 retenções	 não
realizadas	em	meses	anteriores.
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7.23.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.24.	O	Contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de
que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

8.1.	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 com
fundamento	 na	 hipótese	 do	 art.	 75,	 caput,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 observando-se	 o	 disposto
no	Decreto	estadual	nº	68.304,	de	9	de	janeiro	de	2024.

	

Forma	de	fornecimento

8.2.	O	fornecimento	do	objeto	se	dará	por	entrega	imediata.

	

Exigências	de	Habilitação

8.3.	 Previamente	 à	 celebração	 da	 contratação,	 a	 Administração	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das
condições	para	contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	a	consulta
aos	seguintes	cadastros	informativos	oficiais:	

a)	Sicaf;	

b)	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	Ceis,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);	

c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 Cnep,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)	Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Ato	de	Improbidade	Administrativa	e	Inelegibilidade	–	CNCIAI,
do	Conselho	Nacional	de	Justiça	(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Aplicação	 e	 Registro	 de	 Sanções	 Administrativas	 –	 e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);	e

f)	 Relação	 de	 apenados	 publicada	 pelo	 Tribunal	 de	 Contas	 do	 Estado	 de	 São	 Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4.	Em	relação	a	pessoa	jurídica	fornecedora,	a	consulta	ao	cadastro	especificado	na	alínea	“d”	da	subdivisão
anterior	será	realizada	também	quanto	a	seu	sócio	majoritário,	por	força	do	art.	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992,
que	prevê,	dentre	as	sanções	 impostas	ao	 responsável	pela	prática	de	ato	de	 improbidade	administrativa,	a
proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 inclusive	 por	 intermédio	 de	 pessoa	 jurídica	 da	 qual	 seja	 sócio
majoritário.

8.5.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	interessado	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o
gestor	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de
Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

8.6.	 Também	 constitui	 condição	 para	 a	 celebração	 da	 contratação,	 bem	 como	 para	 a	 realização	 dos
pagamentos	dela	decorrentes,	a	inexistência	de	registros	em	nome	do	fornecedor	no	“Cadastro	Informativo	dos
Créditos	não	Quitados	de	Órgãos	e	Entidades	Estaduais	–	CADIN	ESTADUAL”.	Esta	condição	será	considerada
cumprida	se	o	devedor	comprovar	que	os	respectivos	registros	se	encontram	suspensos,	nos	termos	do	art.	8º,
§§	1º	e	2º,	da	Lei	estadual	nº	12.799,	de	2008.

8.7.	A	habilitação	do	interessado	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	quanto	aos	documentos	por	ele	abrangidos.

8.8.	É	dever	do	interessado	manter	atualizada	a	respectiva	documentação	constante	do	Sicaf,	ou	encaminhar,
quando	solicitado	pela	Administração,	a	respectiva	documentação	atualizada.

8.9.	 Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

8.10.	Para	 fins	de	habilitação,	deverá	o	 licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos	das	seções	subsequentes
deste	item	8,	que	serão	exigidos	conforme	sua	natureza	jurídica:

Habilitação	jurídica

8.11.	 Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;

8.12.	Microempreendedor	 Individual	 -	MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no
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sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.13.	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no
Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.14.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME
nº	77,	de	18	de	março	de	2020;

8.15.	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.16.	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	 inscrição	do	ato	constitutivo	da
filial,	sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede
a	matriz;

8.17.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	 todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.

Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista

8.18.	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas;

8.19.	Prova	de	 regularidade	 fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	 (PGFN),	 referente	 aos	 créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 (DAU)	 por	 elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da	 Procuradora-Geral	 da	 Fazenda
Nacional;

8.20.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.21.	Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

8.22.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estadual/Distrital	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do
fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

8.23.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual/Distrital	quanto	ao	Imposto	sobre	operações	relativas	à
Circulação	 de	Mercadorias	 e	 sobre	 prestações	 de	Serviços	 de	 transporte	 interestadual	 e	 intermunicipal	 e	 de
comunicação	 -	 ICMS	do	domicílio	 ou	 sede	do	 fornecedor,	 relativa	 à	 atividade	 em	 cujo	 exercício	 contrata	 ou
concorre;

8.24.	Caso	o	fornecedor	se	considere	isento	ou	imune	de	tributos	relacionados	ao	objeto	contratual,	em	relação
aos	 quais	 seja	 exigida	 regularidade	 fiscal	 neste	 instrumento,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a
apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da
lei.

Qualificação	Econômico-Financeira

8.25.	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	no	caso
de	sociedade	simples;

8.26.	 Certidão	 negativa	 de	 falência,	 expedida	 pelo	 distribuidor	 da	 sede	 do	 fornecedor,	 caso	 se	 trate	 de
empresário	individual	ou	sociedade	empresária;

Outras	comprovações

8.27.	Declaração	subscrita	por	representante	legal	do	licitante,	atestando	que:

a)	 cumpre	 as	 normas	 relativas	 à	 saúde	 e	 segurança	 no	 trabalho,	 nos	 termos	 do	 art.	 117,	 parágrafo	 único,
da	Constituição	Estadual;

b)	atenderá,	na	data	da	contratação,	ao	disposto	no	art.	5º-C	e	se	compromete	a	não	disponibilizar	empregado
que	incorra	na	vedação	prevista	no	art.	5º-D,	ambos	da	Lei	nº	6.019,	de	1974,	com	redação	dada	pela	Lei	nº
13.467,	de	2017,	quando	o	caso;

c)	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e
IV	do	artigo	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

d)	 para	 fins	 do	 disposto	 no	 inciso	 VI,	 do	 artigo	 68,	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/2021,	 o	 fornecedor	 acima
identificado	 não	 emprega	menores	 de	 18	 (dezoito)	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	dezesseis	anos,	salvo	aqueles	em	contrato	de	aprendiz,	maiores	de	quatorze	anos;	e
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e)	a	empresa	não	possui,	em	seu	quadro	societário,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade	até	o	terceiro	grau,	inclusive,	dos	respectivos	membros,	bem	como	de	servidores	ocupantes
de	cargos	de	direção,	chefia	e	de	assessoramento,	vinculados	direta	ou	indiretamente	às	unidades	situadas	na
linha	hierárquica	da	área	encarregada	da	dispensa	eletrônica	do	órgão	celebrante,	nos	 termos	da	Resolução
CNJ	n.	7/2005,	com	a	redação	que	lhe	fora	conferida	pela	Resolução	CNJ	n.	229/2016.

	

9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	 O	 valor	 da	 contratação	 será	 estimado	 a	 partir	 da	 disponibilização	 deste	 documento	 para	 empresas
especializadas	na	comercialização	dos	serviços	objeto	desta	contratação,	e	do	envio	das	respectivas	Propostas
comerciais,	nos	termos	do	artigo	3°,	inciso	IV,	do	Decreto	estadual	nº	67.888,	de	17	de	agosto	de	2023.

	

10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

10.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados
no	Orçamento	do	Estado.

10.2.	No	presente	exercício,	a	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

I)	Gestão/Unidade:	060101;

II)	Fonte	de	Recursos:	150010001;

III)	Programa	de	Trabalho:	02061060048320000;	e

IV)	Elemento	de	Despesa:	339030.

10.3.				Integram	este	Termo	de	Referência,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	documentos:

10.3.1.	Anexo	I	–	Modelo	de	planilha	de	proposta.

	

São	Paulo,	26	de	janeiro	de	2026

	

	

	

	

______________________________________

Anderson	Flaminio	Ciocca

Equipe	de	Planejamento

	

	

	

	

______________________________________

Neemias	Santos	Mazzoco

Equipe	de	Planejamento

	

	

Administração	Pública	do	Estado	de	São	Paulo

Minuta	padronizada.	Análise	técnica:	Subsecretaria	de	Gestão.	Exame	jurídico:	PGE
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Anderson	Flaminio	Ciocca,	Supervisor	de	Serviço,	em	26/01/2026,	às	16:59,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neemias	Santos	Mazzoco,	Chefe	de	Seção	Judiciário,	em	26/01/2026,	às	17:01,	conforme
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